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Protocolo

Excelentíssrmo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que Íegem o at. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbüco Murucipal, peÍante a peÍante a Âutarqúa
Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - Transitat, soücitando estudos técnicos,
paÍa 

^ 
possibilidade da rmplantação de faxa de pedestre, na Rua Souza Naves em ftente

ao numeÍal 384, esquina com Rua Fernandes da Costa, Bairro Parque São Paulo, no
Município de Cascavel.

É a Indicação. Sala de Sessões,

Cascavel, B de setembrc de 2020.

f r"-
Policial Madril

Vereador /PSC

Justificação

Referida a indrcação visa à rmplantação de faixa de pedestte no endeteço citado aciÍna, tendo
em vista que a via possui um intenso aáfego de veículos, o que dificulta a passagem dos pedesúes,
deixando evidente o dsco de acidentes de trânsito naquele tnjeto.

As faixas de pedestte funcionam como uma excelente feramenta no úânsito, cuio objetivo
é o de ofetecet seguÍânça, de fotma acessibilrdade, propotcionando aos condutores maiot
visibiüdade das úavessias. AIém disso, agem como redutores de velocidade no local, inibindo riscos
aos pedestres e condutoÍes que pela via uafegam.

Pelo exposto, esperamos, contaÍ com a especial atenção do podet executivo a esta

soücitação.
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